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DIÁRIO OFICIAL 

 
Leis: 
 
Lei  nº 3062 de 26 de fevereiro de 2025 
 

ALTERA O ARTIGO 15 
DA LEI MUNICIPAL N° 
3.038 DE 26/06/2024. 

 
Considerando o plano de pagamentos de pre-
catórios homologado em 02 de novembro de 
2024 pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro relativos ao ano de 2025. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º – O artigo 15 da Lei Municipal n° 3.038 
de 26/06/2024 passa a viger com a seguinte 
redação: 
*Os pagamentos devidos pelo Erário Munici-
pal, decorrentes de sentença judicial, far-se-ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apre-
sentação dos precatórios e à conta dos crédi-
tos, na ordem de 1,77% da receita corrente 
líquida anual.  
Art. 2º - O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária referentes 
ao exercício de 2025 ficam ajustados na forma 
do artigo desta lei. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito Municipal 
Lei  nº 3063 de 26 de fevereiro de 2025 
 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CRIAR 

PROGRAMA DE TRABA-
LHO, ELEMENTO DE 
DESPESA E ABRIR CRÉ-
DITO ESPECIAL NO VA-
LOR DE R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 
NA COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE 
ITABORAÍ S.A., NA FOR-
MA QUE MENCIONA: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica criado, na Companhia de Desen-
volvimento de Itaboraí S.A., o Programa de 
Trabalho: 
*36.001.001 – 04.122.0102.2.858 – Manuten-
ção e Operacionalização da COMDIT. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir na Companhia de Desenvolvimento de 
Itaboraí S.A o crédito especial, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), na forma do 
Anexo I. 
Art. 3º – A abertura do crédito de que trata o 
artigo anterior é proveniente da anulação de 
dotação orçamentária, no mesmo valor, na 
forma do Anexo II, conforme determina o art. 
43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
Art. 4º - O Plano Plurianual referente ao exer-
cício de 2025 fica ajustado na forma dos arti-
gos desta lei. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito Municipal 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Wanderson De Abreu Oliveira 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Elber Corrêa da Silva 
Secretário Municipal de Obras  

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Luiz Antonio Medrado Queiroz 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

36 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ITABORAÍ S.A. 

36.001 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ITABORAÍ S.A. 

36.001.001 – 04.122.0102.2.858 - Manutenção e Operacionalização da COMDIT  

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica 1.500.0001 criar R$ 50.000,00 

Total de Suplementação R$ 50.000,00 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001.001 – 04.122.0012.2.228 - Manutenção e Operacionalização do GAB 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 1.500.0001 26 R$ 50.000,00 

Total de Anulação R$ 50.000,00 
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Decreto: 
 
Decreto nº 054 de 26 de fevereiro de 2025 
  

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
7.175.201,89 (SETE MI-
LHÕES CENTO E SETEN-
TA E CINCO MIL DUZEN-
TOS E UM REAIS E OI-
TENTA E NOVE CENTA-
VOS), NO FUNDO MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 7.175.201,89 (sete 
milhões cento e setenta e cinco mil duzentos e 

um reais e oitenta e nove centavos), na Fonte 
2.540.1030, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024, oriundo de Recursos do FUNDEB – 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (FR 
1.540.1030). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 054, de 26 de fevereiro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.293 – FUNDEB – Ensino Fundamental 
E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.540.1030 Criar R$ 1.336.411,26 

09.002.001 – 12.365.0011.2.305 – FUNDEB – Educação Infantil 
E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.540.1030 Criar R$ 712.814,45 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.540.1030 Criar R$ 5.125.976,18 

Total da Secretaria R$ 7.175.201,89 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 7.175.201,89 

Decreto Nº 55 , De 26 De Fevereiro De 2025 
  

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 306.326,04 
(TREZENTOS E SEIS MIL 
TREZENTOS E VINTE 
SEIS REAIS E QUATRO 
CENTAVOS), NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 306.326,04 
(TREZENTOS e seis mil trezentos e vinte seis 

reais e quatro centavos), na Fonte 2.500.1001, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos Vinculados 
à Educação (FR 1.500.1001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 55, de 26 de fevereiro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500.1001 Criar R$ 289.161,59 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.500.1001 Criar R$ 17.164,45 

Total do Fundo R$ 306.326,04 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 306.326,04 

Decreto nº 056 de 26 de fevereiro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 249.522,86 
(DUZENTOS E QUAREN-
TA E NOVE MIL QUI-
NHENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E OITENTA 
E SEIS CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 249.522,86 (duzentos e 
quarenta e nove mil quinhentos e vinte e dois 

reais e oitenta e seis centavos), na Fonte 
2.550.0007, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2024, oriundo da Fonte de Recursos SALÁ-
RIO-EDUCAÇÃO (FR 1.550.0007). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Decreto nº 057, de 26 de fevereiro de 2025 
  

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
1.634.296,29 (UM MI-
LHÃO, SEISCENTOS E 
TRINTA E QUATRO MIL, 
DUZENTOS E NOVENTA 
E SEIS REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.634.296,29 (um mi-
lhão, seiscentos e trinta e quatro mil, duzentos 
e noventa e seis reais e vinte e nove centa-

vos), na Fonte 2.550.0007, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º – O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos do SALÁ-
RIO EDUCAÇÃO (FR 1.550.0007). 
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 056, de 26 de fevereiro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0099.2.307 – Quota Municipal Salário Educação 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.550.0007 Criar R$ 249.522,86 

Total da Secretaria R$ 249.522,86 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 249.522,86 

ANEXO I - Decreto nº 057, de 26 de fevereiro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.550.0007 CRIAR R$ 1.634.296,29 

Total da Secretaria R$ 1.634.296,29 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.634.296,29 

Decreto nº  058, de 26 de fevereiro de 2025 
  

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
1.674.065,68 (UM MI-
LHÃO, SEISCENTOS E 
SETENTA E QUATRO 
MIL, SESSENTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.674.065,68 (um mi-
lhão, seiscentos e setenta e quatro mil, ses-
senta e cinco reais e sessenta e oito centa-

vos), na Fonte 2.543.0066, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos  FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO VAAR (FR 1.543.0066). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 058, de 26 de fevereiro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.365.0011.2.305 – FUNDEB – EDUCAÇÃO INFANTIL 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.543.0066 CRIAR R$ 1.674.065,68 

Total da Secretaria R$ 1.674.065,68 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.674.065,68 

Decreto nº 059, de 26 de fevereiro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 826.135,19 
(OITOCENTOS E VINTE E 
SEIS MIL, CENTO E 
TRINTA E CINCO REAIS 
E DEZENOVE CENTA-
VOS), NO FUNDO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 826.135,19 (oitocentos 
e vinte e seis mil, cento e trinta e cinco reais e 
dezenove centavos), na Fonte 2.541.1030, 
distribuídos na forma do Anexo I. 

Art. 2º – O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos DO FUN-
DEB – COMPLEMENTAÇÃO VAAF (30%) (FR 
1.541.1030). 
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Decreto nº 60, de 26 de fevereiro de 2025 
  

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 38.400,00 
(TRINTA E OITO MIL E 
QUATROCENTOS RE-
AIS), NO GABINETE DO 
PREFEITO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito 
mil e quatrocentos reais), na Fonte 2.500.0001, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-

or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024, oriundo de Recursos Não Vincu-
lados de Impostos (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito  

ANEXO I - Decreto nº 059, de 26 de fevereiro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.293 – FUNDEB – ENSINO FUNDAMENTAL 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.541.1030 CRIAR R$ 826.135,19 

Total da Secretaria R$ 826.135,19 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 826.135,19 

ANEXO I - Decreto nº 60, de 26 de fevereiro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001.001 – 04.122.0012.2.228 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO GAB 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.500.0001 CRIAR R$ 38.400,00 
Total do Gabinete R$ 38.400,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 38.400,00 

Decreto Municipal nº 61 de 26 de fevereiro 
de 2025 

 
DISPÕE SOBRE A 
TRANSFORMAÇÃO DE 
CARGOS COMISSIONA-
DOS DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, SEM AUMENTO DE 
DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, 
CONSIDERANDO o empenho do Governo 
municipal em adequar os quadros de pessoal 
da Administração Pública às reais necessida-
des do serviço público; 
CONSIDERANDO que fora promulgada a Lei 
Complementar Municipal nº 301, de 20 de 
fevereiro de 2025, a qual estabelece a nova 
estrutura administrativa do Município de Itabo-

raí; 
 
CONSIDERANDO a revogação da Lei Munici-
pal nº 265/21 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a reestruturação e reorgani-
zação das Secretarias Municipais; DECRETA:  
Art. 1º Visando atender a necessidade da Ad-
ministração Pública Municipal, sem implicar 
aumento de despesa, ficam transformados os 
cargos de provimento em comissão  na seguin-
te forma: 

CARGOS COMISSIONADOS PARA TRANSFORMAÇÃO  

Nomenclatura  Simbologia Quantitativo 
Assessor Técnico II CC 06 285 

CARGOS COMISSIONADOS TRANSFORMADOS  
Nomenclatura Cargo Comissionado (simbologia) Número de Cargos 

 Assessor de Departamento I CC 07 40 
Assessor Especial AE II 40 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025 
Marcelo Delaroli 

 Prefeito 
 

Portarias: 
 
PT n.º386/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, KICIA DA SILVA DE MOURA, CPF: 
XXX-XXX-677-03, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNO-
LOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º841/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2025, GIUSEPPINA ITALIA FLAROTTI, 
CPF: XXX-XXX-057-34, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 03 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLO-
GIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º842/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2025, ILDETE SANTOS SILVA, CPF: XXX-
XXX-547-20, Cargo: FUNÇÃO GRATIFICADA, 
Símbolo FG 03 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA E TECNOLOGIA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º843/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2025, RICARDO CASTRO PINTO, CPF: 
XXX-XXX-307-17, Cargo: FUNÇÃO GRATIFI-
CADA, Símbolo FG 03 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º844/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2025, IZAIAS RUBIO, CPF: XXX-XXX-477-
59, Cargo: FUNÇÃO GRATIFICADA, Símbolo 
FG 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º845/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, GIUSEPPINA ITALIA FLAROTTI, 
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CPF: XXX-XXX-057-34, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 05 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLO-
GIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º846/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, ILDETE SANTOS SILVA, CPF: XXX-
XXX-547-20, Cargo: FUNÇÃO GRATIFICADA, 
Símbolo FG 05 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA E TECNOLOGIA. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º847/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, RICARDO CASTRO PINTO, CPF: 
XXX-XXX-307-17, Cargo: FUNÇÃO GRATIFI-
CADA, Símbolo FG 05 - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º848/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, IZAIAS RUBIO, CPF: XXX-XXX-477-
59, Cargo: FUNÇÃO GRATIFICADA, Símbolo 
FG 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º849/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, MANOEL CAMILO DOS SANTOS 
NETO, CPF: XXX-XXX-404-06, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º850/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, MARCOS FERREIRA, CPF: XXX-
XXX-667-07, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-
TAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º851/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2025, CRISTIANO TATAGIBA DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-897-69, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º852/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
26/2/2025, CARLOS CESAR MENDES BAR-
ROS, CPF: XXX-XXX-657-09, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO II, Símbolo CC-06 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º853/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, MARCOS ANTONIO DA SILVA VIEI-
RA, CPF: XXX-XXX-427-49, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º854/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, LUCAS RAMOS MAGALHÃES, 
CPF: XXX-XXX-047-02, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º855/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
GOULART, CPF: XXX-XXX-217-32, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º856/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, LUCAS ALVES CAIXEIRO CRUZ, 
CPF: XXX-XXX-747-02, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º857/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, KEVEN JORGE DA CONCEIÇÃO 
MOURA, CPF: XXX-XXX-097-20, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º858/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, GRAYCEIANA RANGEL ESPIRITO 
SANTO, CPF: XXX-XXX-567-10, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º859/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, GUSTAVO BORGES AGUIAR, CPF: 
XXX-XXX-127-03, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º860/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, EDIDO PEDRO ABEL NETO, CPF: 
XXX-XXX-567-32, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º861/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2025, ANGELO NASCIMENTO DE CAR-
VALHO, CPF: XXX-XXX-497-70, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º862/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, ELZA RAMOS CELESTINO, CPF: 
XXX-XXX-347-56, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º863/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, ANA PAULA PEREIRA DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-197-06, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º864/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2025, CARLOS NETO DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-237-71, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º865/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 290/2025 de NOMEAÇÃO de CHARLES 
JOSE DE MELO JÚNIOR, CPF : XXX.XXX.377
-42. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º866/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 292/2025 de NOMEAÇÃO de GABRIEL 
DE SOUZA MACHADO, CPF : XXX.XXX.977-
95. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º867/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 287/2025 de NOMEAÇÃO de JONNY 
PAZ OLIVEIRA, CPF : XXX.XXX.347-19. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º868/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 291/2025 de NOMEAÇÃO de MARCE-
LO AUGUSTO FONSECA MACHADO, CPF : 
XXX.XXX.037-85. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
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PT n.º869/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 293/2025 de NOMEAÇÃO de RAFAEL 
PAES MOTA, CPF : XXX.XXX.247-65. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMHSS N° 01/2025. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor. A Secretária Muni-
cipal de Habitação e Serviços Sociais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 9° do Decreto Municipal 
n° 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Victor da Silva 
Azevedo, ocupante do cargo público, matrícula 
n°  57545 CPF n°: xxxxxx.417-46 , para exer-
cer a função de FISCAL TITULAR do contrato 
do SEI 22.000002/2025-15, relativo  locação 
de veículo, para atender a sede da Secretaria 
Municipal De Habitação e Serviços Sociais, na 
forma do art.6° do Decreto Municipal n° 
300/2023 e na ausência justificada deste , 
designar o Servidor Alex Sandro Carvalho, 
ocupante de cargo público, matrícula n° 57542, 
CPF n°xxxxxx.937-14 para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO do Processo SEI 
22.000002/2025-15 . 
Art. 2° - Designar a servidora Camila Ferreira 
de Araújo Senna Braga, ocupante do cargo 
público, matrícula n°  44922  CPF n°: 
xxxxxx.017-03 , para exercer a função de 
GESTOR DE CONTRATO do contrato do SEI 
22.000002/2025-15, relativo  locação de veícu-
lo  para atender a sede da Secretaria Municipal 
De Habitação e Serviços Sociais, na forma do 
art.6° do Decreto Municipal n° 300/2023, e na 
ausência justificada deste , designar a Servido-
ra Karina Cristiana Pinho de Almeida, ocupan-
te de cargo público, matrícula n° 47684, CPF 
n°xxxxxx457-79 para exercer a função de 
GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO do 
Processo SEI 22.000002/2025-15 . 
Art. 3° Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n° 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4° - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal n° 
300/2023. 
Art. 5° - Esta resolução entrará e, vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 

designados. Itaboraí, 18 de  Fevereiro  de  
2025. Wanderson de Abreu Oliveira - Secretá-
rio Municipal de Habitação e Serviços Sociais - 
Matrícula 57.543 
 
Resolução SEMHSS N° 02/2025. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor.A Secretária Muni-
cipal de Habitação e Serviços Sociais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 9° do Decreto Municipal 
n° 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Victor da Silva 
Azevedo, ocupante do cargo público, matrícula 
n° 57545 CPF n°: xxxxxx.417-46, para exercer 
a função de FISCAL TITULAR do contrato do 
SEI 22.000003/2025-51, relativo as despesas 
de fornecimento de água , para atender a sede 
da Secretaria Municipal De Habitação e Servi-
ços Sociais, sito á Rua Antônio José de Ma-
rins, n° 256, lote 15, Itaboraí –Centro –RJ. na 
forma do art.6° do Decreto Municipal n° 
300/2023 e na ausência justificada deste , 
designar o Servidor Alex Sandro Carvalho, 
ocupante de cargo público, matrícula n° 57542, 
CPF n°xxxxxx.937-14 para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO do Processo SEI 
22.000003/2025-51. 
Art. 2° - Designar a servidora Camila Ferreira 
de Araújo Senna Braga, ocupante do cargo 
público, matrícula n° 44922 CPF n°: 
xxxxxx.017-03, para exercer a função de GES-
TOR DE CONTRATO do contrato do SEI 
22.000003/2025-51 , relativo as despesas de 
fornecimento de água para atender a sede da 
Secretaria Municipal De Habitação e Serviços 
Sociais, na forma do art.6° do Decreto Munici-
pal n° 300/2023, e na ausência justificada 
deste, designar a Servidora Karina Cristiana 
Pinho de Almeida, ocupante de cargo público, 
matrícula n° 47684, CPF n°xxxxxx.457-79 para 
exercer a função de GESTOR DE CONTRATO 
SUBSTITUTO do Processo 22.000003/2025-
51. 
Art. 3° Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n° 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4° - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal n° 
300/2023. 
Art. 5° - Esta resolução entrará e, vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 18 de  Fevereiro  de  
2025. Wanderson de Abreu Oliveira - Secretá-
rio Municipal de Habitação e Serviços Sociais - 
Matrícula 57.543 
 
Resolução SEMHSS N° 03/2025.  Ato de de-
signação de fiscal e de gestor. A Secretária 

Municipal de Habitação e Serviços Sociais, no 
uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o disposto no art. 9° do Decreto 
Municipal n° 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Victor da Silva 
Azevedo, ocupante do cargo público, matrícula 
n° 57545 CPF n°: XXXXXX.417-46, para exer-
cer a função de FISCAL TITULAR do contrato 
do SEI 22.000004/2025-04, relativo locação de 
imóvel, para atender a sede da Secretaria 
Municipal De Habitação e Serviços Sociais, 
sito á Rua Antônio José de Marins, n° 256, lote 
15, Itaboraí –Centro –RJ. na forma do art.6° do 
Decreto Municipal n° 300/2023 e na ausência 
justificada deste , designar o Servidor Alex 
Sandro Carvalho, ocupante de cargo público, 
matrícula n° 57542, CPF n°XXXXXX.937-14 
para exercer a função de FISCAL SUBSTITU-
TO do Processo SEI 22.000004/2025-04. 
Art. 2° - Designar a servidora Camila Ferreira 
de Araújo Senna Braga, ocupante do cargo 
público, matrícula n° 44922 CPF n°: 
XXXXXX.017-03, para exercer a função de 
GESTOR DE CONTRATO do contrato do SEI 
22.000004/2025-04, relativo locação de imóvel 
para atender a sede da Secretaria Municipal 
De Habitação e Serviços Sociais, na forma do 
art.6° do Decreto Municipal n° 300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar a Servido-
ra Karina Cristiana Pinho de Almeida, ocupan-
te de cargo público, matrícula n° 47684, CPF 
n°XXXXXX.457-79 para exercer a função de 
GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO do 
Processo 22.000004/2025-04. 
Art. 3° Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n° 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4° - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal n° 
300/2023. 
Art. 5° - Esta resolução entrará e, vigor na data 
de sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 18 de  Fevereiro  de  
2025. Wanderson de Abreu Oliveira - Secretá-
rio Municipal de Habitação e Serviços Sociais - 
Matrícula 57.543 
 
Resolução SEMHSS Nº 04/2025.  Ato de de-
signação de equipe de planejamento de con-
tratações. O Secretário Municipal de Habitação 
e Serviços Sociais, no uso de suas atribuições 
legais e após a verificação de conformidade 
com o disposto no inciso I do art. 8° do Decreto 
Municipal n° 295/2023, resolve:  
Art. 1º - Designar os servidores, para a compo-
sição da Equipe de Planejamento de Contrata-
ções da Secretaria Municipal de Habitação e 
Serviços Sociais na forma abaixo:  

SECRETARIAS 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

SERVIDOR MATRÍCULA 

CAMILA FERREIRA DE ARAÚJO SENNA BRAGA 44.922 

KARINA CRISTIANA PINHO DE ALMEIDA 47.684 

Art. 2º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, participar dos estu-
dos voltados ao planejamento das contrata-
ções no âmbito da Secretaria Municipal de 
Transporte, observando as disposições previs-
tas no Decreto Municipal n° 295/2023 e demais 
normas pertinentes.  
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 18 de  Fevereiro  de  
2025. Wanderson de Abreu Oliveira - Secretá-
rio Municipal de Habitação e Serviços Sociais - 
Matrícula 57.543 
 

Resolução SEMTUR Nº 05/2025. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor. O Secretário Muni-
cipal de Turismo e Eventos, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com o 
disposto no art. 9º do Decreto Municipal nº 
300/2023.RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS,  ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº XXXXXX5.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 
do Processo SEI nº 0026.000014/2025-00, 
contrato nº 19/2025, relativo a CONTRATA-
ÇÃO DE ARTISTA CONSAGRADO PELA 
OPINIÃO PÚBLICA PARA O CARNAVAL 2025 

DE ITABORAÍ, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor MÁRCIA TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA PEREIRA, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº  56.372 CPF nº XXXXXX.947-85, 
para exercer a função de fiscal substituto, e 
para exercer a função de Gestor do contrato 
Designar o Servidor Wendel Ricardo Dias da 
Mata,  ocupante de cargo público, mat. nº 
47.131, CPF nº XXXXXX857-60 na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º Cabe ao servidor designado, no exercí-
cio de suas funções acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 300/2023, 
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especialmente, e demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
ao servidor designado, bem como orientá-lo a 
fazer a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência do servidor 
designado. Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. 
José Carlos Almeida de Araújo - Secretário 

Municipal de Turismo e Eventos - Matrícula 
57.370 
 
Resolução CMAS nº 001 de 26 de fevereiro de 
2025. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS, na Reunião Extraor-
dinária realizada em 26 de fevereiro de 2025, 
no uso da competência que lhe confere o inci-
so I do artigo 3º da Lei 1.329, de 01 de dezem-
bro de 1995. RESOLVE:  

Art.1º - APROVAR Plano De Ação Para Cofi-
nanciamento Do Governo Do Estado - Sistema 
Único Da Assistência Social - Suas -  2025 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. Karine da 
Costa Tavares -  Presidente do CMAS 
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Resolução CMAS nº 002 de 26 de fevereiro de 
2025. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS, na Reunião Extraor-
dinária realizada em 26 de fevereiro de 2025, 
no uso da competência que lhe confere o inci-
so I do artigo 3º da Lei 1.329, de 01 de dezem-

bro de 1995. RESOLVE:  
Art.1º - Plano De Ação De Utilização Do Re-
curso Extraordinário Incremento Ao Cofinanci-
amento Estadual Para Proteção Social Básica 
E/Ou Proteção Social Especial  - 2025. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. Karine da 
Costa Tavares -  Presidente do CMAS 
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Contratos:  Contratos SEMED (EM PDF) 
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Contrato SEMTUR Nº19/2025. Processo SEI 
Nº 0026.000014/2025-00. Vigência: 
24/02/2025 até 24/03/2025. Valor: 
R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais). Con-
tratado: Agência Produtora Edições Musicais 
Ltda. CNPJ nº 12.624.768/0001-15. Termo de 
contrato que fazem entre a Prefeitura Munici-
pal de Itaboraí, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Turismo e Eventos representada 
neste ato pelo Sr. José Carlos Almeida De 
Araújo denominada simplesmente contratante 
e a Agência Produtora Edições Musicais Ltda, 
neste ato representado pelo Sr. Willian Wagner 
denominada simplesmente contratada com 
base nos artigos 72 e 74, inciso II da Lei 
14.133/2021, DO OBJETO: O objeto do pre-
sente contrato é a contratação do show musi-
cal da Banda/Bloco Serjão Loroza, representa-
da pela contratada, no evento “Ita Folia 2025 – 
Carnaval de Itaboraí”, com início às 22h00 e 
término às 23h45 do dia 01/03/2025. DO VA-
LOR: Fica estipulado como forma de contra-
prestação ás apresentações da contratada, o 
cachê de R$68.000,00 (sessenta e oito mil 
reais). O cachê será pago pela contratante á 
contratada em moeda corrente atual; Itaboraí, 
25 de fevereiro de 2025. José Carlos Almeida 
De Araújo - Secretário Municipal de Turismo e 
Eventos - Matrícula nº 57.370 - contratante; 
Agencia Produtora Edições Musicais - CNPJ: 
12.624.768/0001-15 - Representante Legal - 
contratada 
 
Termo Aditivo: 
 
Aditivo 07 ao contrato SEME Nº 05/2018. Pro-
cesso Administrativo nº 483/2017. Vigência – 
Início 12/03/2025 – Término: 11/03/2026. Va-
lor: R$ 40.560,00 (Quarenta mil, quinhentos e 
sessenta reais). Locador: Instituto das Irmãs 
Missionárias de Nossa Senhora de Fátima. 
CNPJ: 31.722.192/0001-73. Termo Aditivo 07 
ao contrato de locação de imóvel nº 05/2018 
que entre si celebram o Fundo Municipal De 
Educação/Município De Itaboraí, representado 
neste ato, pelo ilustríssimo Sr. Presidente do 
Fundo Municipal de Educação Mauricilio Rodri-
gues De Souza Como Locatário E Instituto Das 
Irmãs Missionárias De Nossa Senhora De 
Fátima, neste ato representado pela Irmã Ma-
ria Bernadete Véras da Silva  como locador. 
OBJETO- o locador obriga-se a manter a loca-
ção do imóvel edificado na Rua Tenente Joa-
quim Rabelo de Matos, s/nº, Porto das Caixas 
– Itaboraí - RJ, com área construída de 255,12 
m², conforme descrito no Processo Administra-
tivo nº 483/2017 e em consonância com pedi-
do ali aprovado, que também integram este 
instrumento, como se aqui transcrito destinado 
ao funcionamento do CEMEI Sagrada Família. 
PRAZO – As partes resolvem de comum acor-
do aditar o contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses, Valor: valor mensal em R$ 3.380,00 
(Três mil, trezentos e oitenta reais) perfazendo 
o valor total do contrato em R$ 40.560,00 
(Quarenta mil, quinhentos e sessenta reais). 
As despesas da presente contratação ocorre-
rão na conta de Classificação Orçamentária - 
PT 12.365.0011.2.115 – ED: 33.90.39.10.00, 
do orçamento vigente no Fundo Municipal de 
Educação.Itaboraí, 25 de fevereiro de 2025. 
Mauricilio Rodrigues De Souza - Presidente do 
Fundo Municipal de Educação - Secretaria 
Municipal de Educação - Município De Itaboraí; 
Instituto Das Irmãs Missionárias De Nossa 
Senhora De Fátima - CNPJ: 31.722.192/0001-
73 - Maria Bernadete Véras Da Silva - Procura-
dora 
 
2º termo aditivo ao contrato SEMFAT nº 
11/2023. Referente ao Contrato SEMFAT Nº 
11/2023. Processo Administrativo nº 
1583/2022. Vigência – Início 01/03/2025 – 
Término 01/03/2026. Valor: R$ 2.280.00,00 
(dois milhões, duzentos e oitenta mil reais). 

Contratado: Moderna Sistemas de Inovação 
Ltda. CNPJ: 39.501.538/0001-15. 2º Termo 
aditivo ao Contrato celebrado entre o Município 
De Itaboraí representado pelo Ilmo. Senhor 
Roberto Ataíde Santiago Fontes, Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia, como 
Contratante e Moderna  Sistemas  De  Inova-
ção  Ltda. neste ato representada por Luiz 
Roberto de Carvalho Alves, na qualidade de 
Sócio Administrador como Contratada. Pregão 
Eletrônico nº 10/2023 - PMI. DO OBJETO: O 
objeto do presente termo é a prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início de vigência a partir de 01/03/2025 e 
término previsto para 01/03/2026 com expres-
sa concordância da Contratada. Parágrafo 
único: O presente termo de aditamento tem 
como fundamento legal o artigo 57, inciso IV e 
parágrafo 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. Itabo-
raí, 07 de fevereiro de 2025. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes - Secretário Municipal de 
Fazenda Contratante; Moderna Sistemas De 
Inovação Ltda - Luiz Roberto De Carvalho 
Alves Contratada 
 
Termo aditivo 04 ao contrato FME Nº 04/2022. 
Processo Administrativo nº 5550/2021. Vigên-
cia – Início: 03/03/2025 – Término: 02/03/2026. 
Valor: R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatro-
centos e quarenta reais), Contrato: Espólio De 
Romeu Marques Ferreira neste ato representa-
da pela Inventariante sua filha  Regina de Oli-
veira Ferreira Ramos, Maria Emília de Oliveira 
Ferreira e Andrea de Oliveira Ferreira Botticini. 
Termo aditivo 04 ao contrato de locação de 
imóvel que entre si celebram o Fundo Munici-
pal Educação/Município de Itaboraí, através do 
Presidente do Fundo Municipal de Educação, 
Ilmo. Sr.  Mauricilio Rodrigues de Souza como 
locatário e Espólio DE Romeu Marques Ferrei-
ra, como locador. OBJETO - O locador obriga-
se a manter a locação do imóvel situado à Rua 
Vicente Celestino, 34, (Vila Tavares de Pinho), 
Quadra A Lote 3, Seção 64, 1º Distrito, Itaboraí 
– RJ, CEP 24800-049, conforme laudo de 
avaliação do processo administrativo nº 
5550/2021 e em consonância com pedido ali 
aprovado, que também integram este instru-
mento para abrigar o Centro de Referência de 
Educação Municipal de Idosos de Itaboraí – 
CREMII. PRAZO: 12 (doze) meses, com início 
de vigência a partir do dia 03/03/2025 e térmi-
no previsto para 02/03/2026. VALOR: valor 
mensal de R$ 6.120,00 (Seis mil, cento e vinte 
reais), perfazendo o valor global de R$ 
73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e 
quarenta reais). Itaboraí, 24 de fevereiro de 
2025. Município de Itaboraí - Fundo Municipal 
de Educação/ Município de Itaboraí - Mauricilio 
Rodrigues de Souza - matrícula: 44.719; Regi-
na de Oliveira Ferreira Ramos - locador inven-
tariante. 
 
Termo Unilateral de Reconhecimento de 
dívida: 
 
Termo Unilateral de Reconhecimento de dívi-
da. Processo Administrativo nº 1881/2024 
vol.0. Mês Referência: Dezembro de 2024. 
Valor: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos re-
ais). O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, com sede 
administrativa na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, n.º 97, Centro, Itaboraí, Rio de Janei-
ro, RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 
28.741.080/0001-55, por meio da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal Thomas Souza Ximenes, em relação ao 
débito referente ao pagamento de locação de 
imóvel do mês de dezembro de 2024 devido 
aos 13(treze) dias da assinatura do contrato 
com a empresa Trophy Serviços e Empreendi-
mentos S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.765.072/0001-71, resolve firmar o 
presente Termo de Reconhecimento de Dívida 

Unilateral, que se regerá pelas seguintes cláu-
sulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO : O 
presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA tem por objetivo a liquidação total do 
valor devido pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, relativo ao paga-
mento da LOCAÇÃO DE IMÓVEL, situado na 
Avenida 22 de Maio nº 4.484, Bairro Rio Vár-
zea – 1º distrito Itaboraí-RJ, em favor da em-
presa Trophy Serviços e Empreendimentos 
S.A., no período relativo ao mês de dezembro, 
este definido no Contrato SEMSERP Nº 
52/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR : O valor 
total do presente TERMO DE RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA é de R$ 6.500,00 (Seis mil 
e quinhentos reais), com recursos alocados do 
Programa de Trabalho 04.122.0012.2.838, 
Elemento de Despesa 3.3.90.92.39.00, Fonte 
de Recurso 1.751.0022 – Fundo Municipal de 
Iluminação Pública, do orçamento vigente e 
Nota de Empenho e Ordem de Pagamento a 
ser elaborada;  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
TOTAL : O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula Segunda, do presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em 
quitação total devida em relação ao ALUGUEL 
mencionada na Cláusula Primeira, não haven-
do nada mais a cobrar em juízo ou fora dele, 
não restando nenhum saldo a ser adimplido 
por parte do Poder Público em razão dos servi-
ços prestados sem cobertura contratual; 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL : O presente TERMO DE RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamen-
to baseado nas previsões legais dos artigos 58 
a 65 da Lei nº. 4.320/64, bem como do art. 
149, parágrafo único da Lei 14.133/2021;  
CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS: A 
Trophy Serviços e Empreendimentos S.A., 
assume total responsabilidade pelos encargos 
tributários, sociais e previdenciários, decorren-
tes das relações jurídicas previstas na Cláusu-
la Primeira do presente termo de reconheci-
mento de dívida; 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO : A Comarca 
do Município de Itaboraí é foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas, questões e 
demandas relativas ao presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA; 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS : A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS obriga-se a remeter, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura do presente TERMO DE RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA, um resumo deste 
para publicação no Diário Oficial do Município, 
a ser feita dentro dos 20 (vinte) dias subse-
quentes, arcando ainda com os respectivos 
custos. 
Itaboraí, 25 de fevereiro de 2025. Thomas 
Souza Ximenes - Secretário Municipal de Ser-
viços Públicos - Matrícula 50.848 
 
Ato de homologação e adjudicação: 
  
Processo nº 453/2024. HOMOLOGO o resulta-
do da Licitação referente ao Pregão Eletrônico 
nº 90003/2025 SEMEL, Aquisição de Camisas, 
para Atender as Necessidades do Projeto 
Transformar e, ADJUDICO a empresa AFA 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , 
no valor de R$ 18.655,00 (dezoito mil, seiscen-
tos e cinquenta e cinco  reais). Itaboraí, 21 de 
fevereiro de 2025. MARCELO DE SOUZA 
LEITE - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer - Matrícula nº 57.356 
  
Ato de Inexigibilidade de Licitação: 
 
Ato de Inexigibilidade de Licitação - Conside-
rando que consta dos autos o projeto básico/
termo de referência com a devida caracteriza-
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ção do objeto solicitado; Considerando que 
está devidamente caracterizada a necessidade 
da presente contratação; Considerando que 
consta previsão orçamentária para a realiza-
ção da presente despesa; Considerando que 
consta dos autos a proposta formal; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; e Considerando, finalmente, estarem 
presentes nos autos do processo SEI nº 
0026.000019/2025-24 os pressupostos autori-
zativos da legislação que rege a matéria, onde 
restou evidenciada a inviabilidade de competi-
ção, decido pela contratação direta através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada 
a contratação de artista consagrado pela opini-
ão pública, Bloco “VOU ZUAR”, para show 
popular em  Comemoração ao “CARNAVAL 
2025”, em favor da VZ PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS LTDA,  inscrita no CNPJ Nº 
28.832.983/0001-41. O valor da contratação é 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). O 
presente ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO está fundamentado nos termos do artigo 
74, inciso II, da Lei Nacional nº. 14.133/2021. 
Itaboraí, 26 de fevereiro de 2025. Ronaldo 
Gonçalves Da Costa - técnico de planejamento 
- matrícula 30.094. Ratifico. Considerando as 
informações acima, e, especialmente estarem 
presentes nos autos os pressupostos autoriza-
tivos da legislação que rege a matéria, RATIFI-
CO o ATO de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, destinada a contratação de artista con-
sagrado pela opinião pública, Bloco “VOU 
ZUAR”, para show popular em Comemoração 
ao “CARNAVAL 2025” em favor da, VZ PRO-
DUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 28.832.983/0001-41. Processo SEI nº 
0026.000019/2025-24. Valor da contratação: 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Funda-
mentação legal: artigo 74, inciso II, da Lei Na-
cional nº. 14.133/2021. E, para a eficácia dos 
atos, DETERMINO que o presente ATO seja 
publicado em sitio eletrônico oficial, conforme 
prevê o artigo 72, parágrafo único, da Lei Naci-
onal nº. 14.133/2021. Itaboraí, 26 de fevereiro 
de 2025.José Carlos Almeida De Araujo - Se-
cretário Municipal de Turismo e Eventos - Ma-
trícula nº 57.370 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Unidade gestora: Secretaria Municipal de Es-
porte e Lazer. Assunto : Fornecimento de Água 
para o Estádio Municipal de Esporte e Lazer, 
estacionamento do Estádio Municipal de Es-
porte e Lazer, Centro de Treinamento (lutas), 
Centro de Treinamento (ginásio) e da Estação 
Cidadania. Empresa Contratada: ÁGUAS DO 
RIO 1 SPE S.A (DISTRIBUIÇÃO RIO), CNPJ 
42.310.775/0001-03, no valor total de R$ 
11.230,08 (onze mil, duzentos e trinta reais, 
oito centavos). 1. Do objeto: 1.1. Contratação 
da empresa ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A, por 
meio de inexigibilidade de licitação, para pres-
tação de serviço de fornecimento de água 
do Estádio Municipal de Esporte e Lazer, esta-
cionamento do Estádio Municipal de Esporte e 
Lazer, Centro de Treinamento (lutas), Centro 
de Treinamento (ginásio) e da Estação Cidada-
nia do Município de Itaboraí para o exercício 
de 2025. 2. Da Inexigibilidade de Licitação: 2.1 
O presente caso enquadra-se no Art. 74, Inciso 
1, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
que autoriza a contratação direta, por Inexigibi-
lidade de Licitação. 2.2 O processo de contra-
tação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, exige 
autorização da autoridade competente, nos 
termos do Art. 72, Inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021. 3. DA AUTORIZAÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO DIRETA. 3.1 Considerando que a 
situação se enquadra no Art. 74, Inciso I, da 
Lei nº 14133/2021; 3.2 Considerando finalmen-

te que o parecer jurídico aponta para a possibi-
lidade legal da referida contratação; 3.3 Eu, 
MARCELO DE SOUZA LEITE, Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, DECLARO inexi-
gível a realização de procedimento licitatório e 
AUTORIZO a contratação direta, da ÁGUAS 
DO RIO 1 SPE S.A, com sede na Av: Rodri-
gues Alves, 10, Armazém 02 - Saúde - Rio de 
Janeiro/RJ, CNPJ 42.310.775/0001-03, deven-
do a despesa ser regularmente empenhada 
com observância das formalidades legais. 4. 
DA PUBLICAÇÂO. 4.1 Em atenção ao dispos-
to no parágrafo único do Art. 72 da Lei nº 
14.133/2021, publique-se o ato que autoriza a 
contratação direta nos atos oficiais deste ór-
gão. Itaboraí, 21 de fevereiro de 2025. Marcelo 
de Souza Leite - Secretário Municipal de Es-
porte e Lazer - Matrícula PMI n° 57.356 
 
Atas: 
 
Ata de número 412 da Reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Assistência  Social 
de Itaboraí, realizada de forma híbrida  em 
vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e 
cinco, às nove horas da manhã na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, com a participação dos seguin-
tes membros: Karine da Costa Tavares 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Brenda Cristina Freitas Borges 
(Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia), Izabel Cristina C.P. de Sena 
(Representação dos Trabalhadores SUAS - 
CRAS Jardim Imperial), Bruno dos Santos 
Amorim Gomes (Associação Projeto Somos 
Arte Esporte), Eliete Souza da Conceição 
(Representação de Usuários - CRAS Cabuçu), 
Alessandra Souza da Conceição 
(Representação de Usuários - CRAS Cabuçu), 
Rosana da Silva Passos (Secretaria Municipal 
de Saúde) e Renata de Moura Soares de Oli-
veira (Secretaria Municipal de Educação). 
Participação do Servidor Claudio de Carvalho 
Monteiro. Ausência Justificada: Natália de 
Sousa Rocha (Movimento de Mulheres em São 
Gonçalo - NEACA). Pauta: 1. Plano De Ação 
Para Cofinanciamento Do Governo Do Estado 
- Sistema Único Da Assistência Social - Suas -  
2025 e  2. Plano De Ação De Utilização Do 
Recurso Extraordinário Incremento Ao Cofi-
nanciamento Estadual Para Proteção Social 
Básica E/Ou Proteção Social Especial  - 2025. 
A Presidente declara aberta a reunião ressal-
vando que houve quorum. Iniciada a reunião 
às nove horas e dezessete minutos. 1. A Presi-
dente passa a palavra para o senhor Cláudio, 
onde o mesmo explica a respeito do  Plano De 
Ação Para Cofinanciamento Do Governo Do 
Estado - Sistema Único Da Assistência Social - 
Suas -  2025, esclarecendo ponto a ponto do 
Plano de Plano de Ação, após apresentação e 
explanação do Plano, o senhor Claúdio per-
gunta se alguém gostaria de fazer alguma 
pergunta, o Colegiado não tem nada a pergun-
tar. Abre-se a votação para aprovação, aprova-
do por unanimidade pelo Conselho.2. Dando 
seguimento as explicações senhor Cláudio 
para explicar a respeito do Plano De Ação De 
Utilização Do Recurso Extraordinário Incre-
mento Ao Cofinanciamento Estadual Para 
Proteção Social Básica E/Ou Proteção Social 
Especial  - 2025, esclarecendo cada ponto do 
Plano, explica onde serão utilizados os recur-
sos. O Colegiado faz suas considerações, 
após serem explanadas as dúvidas do Colegi-
ado, o senhor Cláudio esclarece cada dúvida.  
Abre-se a votação para aprovação, aprovado 
por unanimidade pelo Conselho. Não havendo 
nada mais a ser tratado, a reunião foi encerra-
da às nove horas e cinquenta e dois minutos. 
Eu, Maria Aline Fernandes Gonçalves, Secre-
tária Executiva  do CMAS, transcrevo e é assi-
nada pelos Conselheiros presentes. Maria 

Aline Fernandes Gonçalves - Secretária Exe-
cutiva do CMAS 
 
Comunicado de Intenção de Registro de 
Preços: 
 
Comunicado de Intenção de Registro de Pre-
ços IRP Nº 001/2025 - SEMSA. 1. A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE realizará pro-
cesso licitatório na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 
para registro de preços objetivando a AQUISI-
ÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E AB-
SORVENTES HIGIÊNICOS, nos termos da 
legislação vigente, especialmente, a Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
003/2024 e, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência (TR). 2. O processo 
licitatório será conduzido pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenci-
ador da respectiva Ata de Registro de Preços, 
e a gestão dos respectivos contratos caberá 
aos órgãos e entidades participantes. 3. A 
estratégia da aquisição e recebimento do obje-
to a ser contratado estão especificadas na 
minuta do Termo de Referência (TR) e Estudo 
Técnico Preliminar (ETP).  4. Os valores unitá-
rios registrados nesta IRP e indicados no TR 
são preliminares, podendo divergir dos estima-
dos publicados no edital.  5. Diante do exposto, 
comunicamos que a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
regulamentares, disponibiliza a IRP nº 
001/2025, consideradas as seguintes condi-
ções: a) poderão participar desta IRP os ór-
gãos e/ou entidades da administração pública 
municipal direta, indireta, autárquica e fundaci-
onal com unidades localizadas no Município de 
Itaboraí;  b) o período de manifestação, bem 
como encaminhamento da demanda no e-mail 
correspondente ao órgão gerenciador é de 8 
(oito) dias úteis contados da publicidade da 
IRP; c) a quantidade a ser informada deve 
corresponder ao número de eventos previstos 
para a duração total do contrato; d) o acesso à 
IRP para lançamento da demanda é realizado 
por meio do e-mail: spgpp@itaborai.rj.gov.br, 
não sendo aceita as demandas encaminhadas 
após o prazo de 8 (oito) dias úteis contados da 
publicidade da IRP; e) os documentos da IRP, 
assim como orientações para realizar a mani-
festação deverão ser realizadas através do e-
mail: spgpp@itaborai.rj.gov.br; f) são os docu-
mentos da IRP nº 001/2025 que deverão ser 
disponibilizados: versões preliminares do Estu-
do Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e do 
Termo de Referência. 6. Eventuais solicitações 
de esclarecimento ou dúvidas devem ser envi-
adas para o endereço eletrônico: e-mail: 
spgpp@itaborai.rj.gov.br. Itaboraí, 24 de feve-
reiro de 2025. Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Secretária Municipal de Saúde - Matricula: 
47.166 
 

 
 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO P.E 
90010/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90012/2025 
PROCESSO:  735/2024 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRASGOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 18/03/2025 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

LICITAÇÃO 
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Termo de retificação: 
 
Termo de retificação. Autorização de Contrata-
ção Direta. Unidade Gestora: Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer. Assunto: Aquisição 
de material esportivo para atender as deman-
das dos projetos da SEMEL. Contratada: DAN-
TAS E DANTAS ATIVIDADES E EMPREEN-
DEDORISMO LTDA. Valor R$ 20.107,80(vinte 
mil, cento e sete reais e oitenta centavos). 
Publicação no Diário Oficial Município ano VII, 

Edição nº 29, em 07/02/2025. Considerando o 
erro material na Autorização de Contratação 
Direta referente ao processo administrativo 
2222/2024, informamos a retificação, conforme 
abaixo discriminado: Onde selê: R$ 20.107,80 
(vinte mil, cento e sete reais e oitenta centa-
vos), Leia-se: R$ 17.760,00(dezessete mil, 
setecentos e sessenta reais). Itaboraí, 24 de 
fevereiro de 2025. Marcelo de Souza Leite - 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer - Ma-
trícula nº 57.35  

 
Corrigenda: 
 
PT n.º 837/25, PT n.º 838/25, PT n.º 839/25, 
publicada no jornal DOE-ITA de 25/02/2025, 
ed. n.º 42, Ano VII. onde se lê: 01/02/2025 Leia
-se: 01/01/2025. PT n.º 314/2025, publicada no 
jornal DOE-ITA de 28/01/2025, ed. n.º 19, Ano 
VII. onde se lê: Laurinda Gonzales Filha, Leia-
se: Laurindo Gonzales Filho 

ITAPREVI: 
 
Contrato  
 
Contrato de prestação de serviço 002/2025 
PROCESSO SEI Nº 0017.000194/2024-40 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de 
Itaboraí- ITAPREVI. CONTRATADA: PORTO 
DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO EM 

CONSULTORIA E CONHECIMENTO LTDA 
ME. OBJETO: O objeto do presente contrato 
é a prestação de serviços de Consultoria Téc-
nico-Jurídica a serem executados nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência 
por 12 (doze) meses, contado da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do Artigo 
75, Inciso II da Lei 14.133 de 1° de abril de 
2021 c/c Decreto n° 12.343 de 30 de dezem-

bro de 2024. VALOR: Pelos serviços efetiva-
mente prestados, o contratante pagará ao 
contratado o valor global de R$ 62.400,00 
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais) 
considerando o prazo total da sua vigência. 
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2025. Jocival-
do Lopes da Silva. Matrícula 1212-C. Presi-
dente do ITAPREVI. 


		2025-02-26T19:55:00-0300
	MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155




